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ANEXO

do Município de Osasco

SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ATO DA PRESIDENTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA
 Nº 2/2006

O Município de Osasco torna
público que às 10:00 horas do
dia 24 do mês de Março de
2006 em sua sede, sita à
Avenida Lourenço Belloli nº
1.100 – Pq. Indl. Mazzei,
cidade de Osasco, em sessão
pública, na forma da Lei
Federal nº 8.666 de 21/06/93,
posteriores alterações e
conforme faculta seu artigo 42
§ 5º, com as Normas e
Procedimentos do Banco
Interamericano de
Desenvolvimento/BID, a
Comissão Permanente de

Licitações receberá e abrirá os
envelopes contendo
documentos e propostas da
Concorrência Pública nº 002/
06 do tipo Menor Preço,
destinada à contratação de
empresa, para construção e
serviços, sob o regime de
execução de Empreitada por
Preços Unitários, PARA
EXECUTAR OBRAS DE
URBANIZAÇÃO DA ÁREA Y,
Jardim Padroeira Beira
Córrego – Osasco. Poderão
participar desta Licitação
empresas de construção
brasileiras e/ou estrangeiras de
países-membro do BID.  As
despesas das obras objeto
deste Edital correrão por conta
dos recursos do Programa

Habitar – Brasil - BID,
parcialmente financiado com
recursos do Contrato de
Empréstimo Nº1126/OC-BR
celebrado entre o Banco
Interamericano de
Desenvolvimento - BID e a
República Federativa do Brasil
e com contrapartida financeira
da União, dos Municípios e dos
Estados quando estes forem
os contratantes. A
documentação completa do
Edital e seus anexos poderão
ser examinadas e ou
adquirida em forma de CD-
Room, mediante pagamento
de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), no endereço acima
mencionado, no horário
comercial. O Órgão Licitador

não se responsabiliza pela
documentação que tenha sido
adquirida de outra forma.  A
visita ao local das obras e ou
serviços poderá ser feita no dia
22/03/2006, junto àComissão
Permanente de Licitação,
devendo ser agendada, pela
empresa, tão logo tenha
conhecimento desta licitação,
no horário comercial, salvo
para o último dia em que o
horário limite será às 15:00
horas.

Osasco, 15 de fevereiro de 2006.
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